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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 097/2022 

 

Aprova a celebração de Acordo de 

Cooperação entre a Universidade 

de Taubaté e Núcleo Brasileiro de 

Estágios Ltda - Nube. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PREX-

2022/139623, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Acordo de Cooperação celebrado entre a Universidade de 

Taubaté e o Núcleo Brasileiro de Estágios Ltda - Nube, para desenvolver ações conjuntas para 

implementar Programas de Estágio de Estudante, de caráter compulsório ou facultativo, mas de 

interesse curricular, cumprido durante o curso e apto a proporcionar ao estudante treinamento 

prático em sua formação profissional específica e em situações reais do cotidiano, de 

conformidade com a Lei nº 11.788/2008. 

 

Art. 2º O referido Acordo terá vigência por prazo indeterminado, podendo ser 

denunciado por uma das partes, mediante comunicado por escrito, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias.  

 

Art. 3º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 25 de agosto de 2022. 

 

 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 

Presidente 

 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade 

de Taubaté, aos 30 de agosto de 2022. 
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